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3 — Com vista a conferir eficácia e celeridade ao pro-
cesso de decisão de concessão dos apoios, o IHRU, I. P., 
deve proceder preferencialmente às necessárias consultas 
para confirmação de informação e obtenção de declara-
ções, atestados, certidões e outros elementos já detidos 
pela Administração Pública, designadamente pela AT no 
que respeita aos rendimentos e à titularidade de imóveis 
por parte dos candidatos, nos termos previstos nos n.os 2 e 
6 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, 
na sua redação atual.

Artigo 5.º
Situações urgentes

1 — Nas situações urgentes a que refere o n.º 4 do ar-
tigo 20.º do Decreto -Lei n.º 29/2018, de 4 de maio, os atos 
e procedimentos de instrução dos pedidos de candidatura 
previstos na presente portaria não podem prejudicar a 
disponibilização de apoio financeiro imediato para uma 
solução de alojamento ou a atribuição prioritária de uma 
habitação ao abrigo do artigo 10.º do mesmo diploma, 
ainda que seja uma solução transitória.

2 — Quando, em virtude de um acontecimento impre-
visível ou excecional, o município identifique situações de 
pessoas que ficam privadas da habitação em que residiam 
e que não dispõem de qualquer solução de alojamento, 
informa desde logo o IHRU, I. P., dessas situações para 
efeito do disposto no número anterior.

3 — No caso do número anterior, os apoios são dispo-
nibilizados pela forma e pela via que o IHRU, I. P., e o 
município competente considerem ser as mais adequadas 
para permitir uma resposta urgente no caso concreto, po-
dendo, para o efeito, dispensar procedimentos de instrução 
e de formalização de qualquer dos instrumentos contratuais 
previstos no Decreto -Lei n.º 29/2018, de 4 de maio, até 
à comunicação a que se refere o n.º 5 do artigo 20.º do 
mesmo diploma.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 19.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2018, de 4 de maio, o IHRU, I. P., deve 
afetar preferencialmente às situações a que se referem os 
números anteriores as verbas da dotação orçamental do 
Porta de Entrada disponíveis, em cada momento.

Artigo 6.º
Divulgação

1 — A divulgação e disponibilização para consulta de 
informação, de documentos ou de outros conteúdos que, 
pela sua natureza e nos termos do programa Porta de En-
trada, possam ou devam ser facultados ao público são 
preferencialmente acedidos através do sistema de pesquisa 
online de informação pública previsto no artigo 49.º do 
Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na redação atual, 
sem prejuízo do uso de outros meios.

2 — A informação e os dados referidos no número an-
terior devem ser disponibilizados em formatos abertos, 
que permitam a leitura por máquina, nos termos da Lei 
n.º 36/2011, de 21 de junho, e do Regulamento Nacional 
de Interoperabilidade Digital.

Artigo 7.º
Remissões

No caso da revisão total ou parcial dos regimes legais 
para que remete a presente portaria considera -se que essas 

remissões são efetuadas para as novas normas que rejam 
na mesma matéria.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Secretária de Estado da Habitação, Ana Cláudia da 
Costa Pinho, em 5 de junho de 2018.

111402194 

 MAR

Portaria n.º 168/2018
de 12 de junho

A presente portaria altera o modelo da carta de navega-
dor de recreio aprovado em anexo à Portaria n.º 288/2000, 
de 25 de maio.

A Portaria n.º 288/2000, de 25 de maio, com a re-
dação que lhe foi dada pela Declaração de Retificação 
n.º 7 -J/2000, de 30 de junho, estabeleceu, ao abrigo do 
Decreto -Lei n.º 329/95, de 9 de dezembro, e posterior-
mente do Decreto -Lei n.º 124/2004, de 25 de maio, que a 
manteve em vigor, os conteúdos programáticos, os critérios 
de avaliação e a duração mínima dos cursos de navegador 
de recreio e aprovou o modelo da carta de navegador de 
recreio.

Volvidas quase duas décadas, o crescente desenvolvi-
mento da atividade da náutica de recreio, com o inerente 
aumento do número de embarcações e de navegadores de 
recreio, por um lado, e, por outro, os desenvolvimentos 
regulamentares e tecnológicos verificados, incluindo a 
desmaterialização de processos e a gradual substituição de 
documentos e outros suportes físicos por suportes mistos 
ou mesmo totalmente eletrónicos, aconselham à revisão do 
modelo da carta de navegador de recreio, por se tratar de 
um documento sujeito a verificação pelas autoridades de 
qualquer país dentro e fora da União Europeia que necessita 
cada vez mais de conter fortes elementos de segurança que 
identifiquem inequivocamente os respetivos titulares.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 28.º do 
Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, na sua 
redação atual, e no n.º 5 do artigo 2.º do Regulamento da 
Náutica de Recreio, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 124/2004, de 25 de maio, manda o Governo, pela Mi-
nistra do Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria altera o anexo n.º 2 da Portaria 
n.º 288/2000, de 25 de maio, alterada pela Declaração de 
Retificação n.º 7 -J/2000, de 30 de junho.

Artigo 2.º
Alteração do anexo n.º 2 da Portaria n.º 288/2000, 

de 25 de maio

O anexo n.º 2 da Portaria n.º 288/2000, de 25 de maio, 
com a redação que lhe foi dada pela Declaração de Retifi-



Diário da República, 1.ª série — N.º 112 — 12 de junho de 2018  2509

cação n.º 7 -J/2000, de 30 de junho, passa a ter o seguinte 
conteúdo:

ANEXO N.º 2

(anexo a que se refere o n.º 2.º) 

  

  

 Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes Vitorino, em 4 de 
junho de 2018.

111402534 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 17/2018/M

Proposta de Lei à Assembleia da República

«Primeira alteração à Lei n.º 40/96, de 31 de agosto, que regula
a audição dos órgãos

de governo próprio das Regiões Autónomas»

Nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º da Cons-
tituição da República Portuguesa e da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 
5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 
21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, a Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma da Madeira apresenta à 
Assembleia da República a seguinte Proposta de Lei:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração da Lei 
n.º 40/96, de 31 de agosto, que regula a audição dos órgãos 
de governo próprio das Regiões Autónomas.

Artigo 2.º
Alteração

Os artigos 6.º e 9.º da Lei n.º 40/96, de 31 de agosto, 
que regula a audição dos órgãos de governo próprio das 
Regiões Autónomas, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 — Os pareceres devem ser emitidos no prazo de 20 
ou 15 dias, consoante a sua emissão seja da competência, 
respetivamente, da assembleia legislativa regional ou do 
governo regional, sem prejuízo do disposto no Estatuto 
Político -Administrativo das Regiões Autónomas.

2 — Os prazos identificados no n.º 1 podem ser dila-
tados, sempre que a complexidade da matéria em ques-
tão assim o justifique, ou reduzidos, em caso de urgência 
devidamente fundamentada e declarada pelo órgão de 
soberania, não podendo ser inferiores a 5 dias.

3 — Aos órgãos de governo próprio das Regiões 
Autónomas, por intermédio de decisão devidamente 
fundamentada, é facultada a possibilidade de solicitar 
uma prorrogação do prazo atribuído pelo órgão de so-
berania para se pronunciarem.

Artigo 9.º
[...]

A não observância do dever de audição ou o incum-
primento dos prazos, nos termos da presente lei, por 
parte dos órgãos de soberania determina, conforme a 
natureza dos atos, a sua inconstitucionalidade ou ile-
galidade.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 24 de abril de 2018.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes.

111406999 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 18/2018/M

Atraso da ADSE nos pagamentos dos reembolsos
dos beneficiários residentes na Região Autónoma da Madeira

Em 2015, foi criado um grupo de trabalho com repre-
sentantes da Região Autónoma da Madeira e do Governo 


